
PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA  kW" 
ESTADO DO PARANÁ 	 UMUARAMA 

DECRETO N°035/2014 
Retoma ao Município de Umuarama, o imóvel doado a 
Empresa O. C. MENEZES E BATISTA LTDA, e dá outras 
providências. 

O PREFEITO •  MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO 
PARANÁ, no uso das atribuições legais, e, 

fee.— 

CONSIDERANDO a doação do imóvel constituído pelo Lote de 
terras n° A-8-8, localizado no Parque Industrial IV, com área de 1.653,06m2  (um 
mil seiscentos e cinquenta e três vírgula zero seis metros quadrados), neste 
município de Umuarama-pR, nos termos da Lei n.° 3.483 de 21 de Dezembro de 
2009. 

CONSIDERANDO que a Lei n.° 3.483/2009, em seu, artigo 6.° 
determina a retomada do imóvel, de forma automática, caso a-donatária não' cumpra as demais exigências legais. 

CONSIDERANDO que após notificada extrajudicialmente para dar 
inicio as obras, e após concessão do prazo de mais 06 (seis) meses para que a 
Empresa atendesse as exigências contidas na Lei 3.483/2009, ficou constatado 
após vistoria técnica no local, não haver início das obras necessárias para 
implantação da Empresa, deixando assim de cumprir as obrigações estabelecidas 
no artigo 2.° da referida Lei. 

DECRETA: 

Art. 1°. Fica retomada a posse, em favor do Município de Umuarama, 
do imóvel constituído pelo Lote de terras n° A-8-8, localizado no Parque Industrial IV, 
com área de 1.653,06m2  (um mil seiscentos e cinquenta e três vírgula zero seis 
metros quadrados), neste município de Umuarama-PR, nos termos da Lei n.° 3.483 
de 21 de Dezembro de 2009. 

Art. 2°. É si`ári5Uritlàvãã'ã vigor 
	

SIE 1.  
d taçde sua publicação. 

PAÇO MUNICIPAL, aos 25 dele 	de'2014. 

ARMANDO CORDTS FIL O 
Secretário de Administraçã 
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